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-eâHtata C/ltunicipal de -ea mp o _:/Ztmp" (!Jaufi Jta 

LEI! g 747, 1 E 12 DE JJJ n.o DE 1 981 

Diftpõe sobr o dequ çõo de ohr ~ p licE. p 
ut 1l1zcçro de deficientes 1Ís1cos 

/~tigo 1 - t s escolas , hospitBis , p sa
rol s, senit'rios p~blicos, cinem s, in ístri se o trns obr &S 
oe uso coletivo, devcrco, ob i toric nte , ud pter instrumen
tos e conter ctiracterísticas pa-a a su r teita utiliz ç ~o -
por pcrte àe escoas ortodor as do doficiê ci f sic • 

Jµ-t1g o 212 - .s earucteríst c t.s e instru-
m ntos de que tro.t o ti t r icr s ão r orp s 1 corrim~os, -
p sserelos, bunhoiro esp c1 is G outras que sorno ospecif ica
d s n regu.l cment ução d presente lei. 

/rt1go 30 - O n-o cure ri~ nto d o disposto 
nesta lei carreter' rnul t as,. de 50 (cinco nto.) a 500 ( qUinhen-
~ns) veze o Valor de eterencin. 

tico IJ12 - Cubc'r{ i-1 Pr feitur:i unic1pnl 
a fi s c 1znç ão do cumpri cento du prese l.· lei . 

§ :o - Não serão concediõos AJ.ver 's de - 
F uncion cnto ' t: obr•t" que nto curnprire a presente l ei; 

§ 2Q - s obras pú ic.-...s e demais co "'tr 
çõon j{ o stentes e brangidus por C5ta le1, ter"'o o prazo de 
l PO (cento e oitenta) dias para ad·ptere -se ' s e 1g ncias l -
g~ia . 

lrtigo 50 - ~to. l ei ontrlll" ' 
õt.ta de sut.l public çifo. 

v1cor na-

contrlrio. 
/lrtigo 6 o - l.twor;run-se as dioposiç õe e -

:r,ef111tr 
cê.ma l-~tmicip !l. eor. doz.e 1 
novece tos oitent e u:::1 . 

e J:i:neiro de li. 9 1 . 

e publ,4ccc n s~crets- ia de. -
e f.. (e .. -1 nr :ro d o e.no <l U 
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